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RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n° 91, de 02 de Outubro de 2023, de autoria 

do Vereador HIGOR GOMES PIRES BUENO, o qual: "Fica garantido às crianças e 

aos adolescentes em situação de violência e vulnerabilidade a prioridade de 

vagas nas escolas da Rede Municipal de Ensino de Catalão". 

Vem a proposição de Lei à Comissão de Constituição, 

Legislação e Redação para emissão de parecer, como previsto no art. 26, caput e § 

2° do Regimento Interno desta Câmara Municipal. 

Nos termos do regimento interno desta Câmara Municipal, foi 

solicitado ao relator a expedição de seu parecer fundamentado e voto. 

É o relatório. 

Tudo visto e examinado, passa-se à fundamentação do parecer 

e voto. 

FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 

Digna Comissão de Constituição, Legislação e Redação, 

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do nobre Vereador que 

visa igualar as oportunidades tendo em vista que o acesso a uma educação de 

qualidade e fundamental para o desenvolvimento integral de crianças e adolescentes. 
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Ao garantir a prioridade de vagas para os mais vulneráveis, o projeto busca promover 

a igualdade de oportunidades, permitindo que esses estudantes tenham acesso a uma 

educação que possa ajuda-los a superar os desafios enfrentados em suas realidades. 

A forma federativa de Estado adotada pelo Brasil na CF/88 

implica, entre outras consequências, a distribuição de competências materiais e 

legislativas a todos os entes que a compõem, de acordo com o critério da 

predominância do interesse: as matérias de interesse geral devem ser atribuídas à 

União; as de interesse regional devem ser entregues aos Estados e ao DF; as de 

interesse local, por fim, aos Municípios. 

No que concerne às competências legislativas, a CF/88 as divide 

em: a) privativa (art. 22): atende ao interesse nacional, atribuída apenas à União, com 

possibilidade de outorga aos Estados para legislar sobre pontos específicos, desde 

que por lei complementar; b) concorrente (art. 24, caput): atende ao interesse regional, 

atribuída à União, para legislar sobre normas gerais, e aos Estados e ao DF, para 

legislar sobre normas específicas; c) exclusiva (art. 30, I): atende ao interesse local, 

atribuída aos Municípios; d) suplementar (arts. 24, § 2°, e 30, II): garante aos Estados 

suplementar a legislação federal, no que couber, bem como aos Municípios fazer o 

mesmo em relação às leis federais e estaduais; e) remanescente estadual (art. 25, § 

1°): aos Estados são atribuídas as competências que não sejam vedadas pela 

Constituição; f) remanescente distrital (art. 32, § 1°): ao DF são atribuídas as 

competências legislativas reservadas aos Estados e aos Municípios. 

Em relação à matéria de educação e ensino, a CF/88 estabelece 

a competência concorrente para a União legislar sobre normas gerais (art. 24, § 1°) e 

para os Estados e o Distrito Federal suplementá-las (art. 24, § 2°). Ocorre que o art. 

30, incisos I e II, da CF/88 é claro ao assegurar aos Municípios a competência 
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para legislar sobre assuntos de interesse local, bem como para suplementar, no 

que couber, a legislação federal e a estadual. 

Tem-se verificado, na jurisprudência dos tribunais, uma 

interpretação mais aberta e consentânea com a finalidade das normas constitucionais 

de competência, a qual vem afirmando, em casos como os referidos, não encerrar 

inconstitucionalidade, seja formal, seja material, desde que a leitura do intérprete das 

normas constitucionais incidentes à espécie seja a teleológica, ou seja, busque 

alcançar a sua finalidade, conforme a interpretação de que a vinculação do Legislador 

à CF188 impõe que os direitos fundamentais sejam legislativamente desenvolvidos, 

inclusive através de leis promotoras desses direitos, assim entendidas aquelas que 

visam criar condições favoráveis ao exercício dos direitos fundamentais. 

CONCLUSÃO

Ante o exposto, manifesta-se pela REGULAR TRAMITAÇÃO, 

VOTAÇÃO E APROVAÇÃO do Projeto de Lei n°91, de 02 de Outubro de 2023 

Catalão (GO), 18 de outubro de 2023. 

Helson Barbosa de Souza 
Relator 
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Acompanho e sou favorável ao voto do relator, no Projeto de Lei n°91, 

de 02 de Outubro de 2023. 

Catalão (GO), 18 de outubro de 2023. 

Higor Gomes Pires Bueno 
Presidente 

VOTO DO VOGAL 

Acompanho e sou favorável ao voto do relator, no Projeto de Lei n°91, 

de 02 de Outubro de 2023. 

Catalão (GO), 18 de outubro de 2023. 

[e me - - Barbosa da Rocha 
Vogal 
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